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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

21ª Sessão Ordinária 

03 de agosto de 2009, segunda-feira
	JOSÉ BAPTISTA DE CARVALHO NETO - PDT                                          PRESIDENTE

VALDECI RAMOS DE CASTRO - DEM                                                   VICE-PRESIDENTE  

CARLOS RENATO SEROTINE -  PV                                                          1º SECRETÁRIO

CARLOS ALBERTO COSTA -  PV                                                              2º SECRETÁRIO

JESUS MARTINS -  PV                          SEBASTIANA MARIA RIBEIRO TAVARES DE CAMARGO- DEM
NELSON SANCHEZ FILHO - DEM                               PAULO AURÉLIO BIANCHINI - PTC 

RODRIGO DA SILVA - PDT                                                   ANTONIO SAMPAIO - PTC


	EXPEDIENTE


CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

OFÍCIOS ENVIADOS AO PRESIDENTE

- da Prefeitura Municipal de Bebedouro (solicitou a convocação de sessão extraordinária para votação de projetos em regime de urgência, a convocação de sessão extraordinária para votação do Projeto de Lei n. 83/2009 e a retirada do Projeto de Lei Complementar n. 01/2009, responde aos requerimentos n. 27, 29, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 43, 46 e 47/2009, às indicações n. 128, 131 e 204/2009, e informa sobre os créditos efetuados nas agências bancárias do município);

- balancetes da Prefeitura Municipal de Bebedouro, IMESBVC, SAAEB e SASEMB referentes aos meses de maio e junho de 2009;

- da diretora administrativa e financeira da Câmara Municipal de Bebedouro (encaminha balancete referente aos meses de maio e junho de 2009);

- do Fundo Nacional de Saúde (informa a liberação de recursos financeiros em cumprimento ao art. 1º da Lei n. 9.452/97 - 25 ofícios);
- do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (encaminha o Manual de Orientação do Fundeb - 2009 e informa a liberação de recursos financeiros destinados à execução de programas do Fundo - 05 ofícios);

- do Sindicado dos Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro e Região (solicitou cópia da 20ª Sessão Ordinária);

- da Câmara dos Deputados (envia relação dos recursos do Orçamento da União pagos ao município até maio de 2009);

- da Fundação ITESP (solicita a indicação de representantes da Câmara para comporem a Comissão de Seleção do Município de Bebedouro);

- do Conselho de Defesa das Prerrogativas Parlamentares (dá conhecimento da Resolução n. 862/2009, que institui o Banco de Projetos);

- do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa Portadora de Deficiência (encaminha relação dos indicados aos títulos Prêmio Eficiência e Prêmio Empresa Parceira do Deficiente 2009);

- do deputado estadual Pedro Bigardi (informa que tomou conhecimento da Moção n. 35/2009);
- do IBGE Bebedouro (informa sobre o Censo Demográfico de 2010);

- do IMESBVC (encaminha dados administrativos e financeiros do Instituto);
- da Rádio Bebedouro (solicitou autorização para transmissão da sessão extraordinária realizada em 20/07 p.p.);

- da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (encaminha cópia de certidão referente à remuneração dos deputados no mês de julho de 2009);
- do Governo do Estado de São Paulo (responde à Moção n. 27/2009);

- do O Jornal (solicitou informações sobre a viagem realizada pelos vereadores a São Paulo entre os dias 01 e 03 de julho p.p.);

- da Federação dos Bancários da CUT São Paulo (informa e encaminha materiais referentes à segunda edição da Campanha Estadual de Combate à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes);
- do Senado Federal (responde à Moção n. 50/2009);
- do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (responde à Moção n. 36/2009);

- da Secretaria dos Transportes (responde ao Requerimento n. 49/2009);

- do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (responde à Moção n. 35/2009);
- da UVESP (encaminha modelo de projeto de resolução autorizando a Câmara a firmar convênio com a entidade);
- do vice-prefeito e diretor do Departamento Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sr. João Gustavo Spido (solicita o uso da palavra na tribuna da 21ª Sessão Ordinária);

- do proprietário da Rádio Bebedouro, Dr. Fernando Galvão Moura (solicita o uso da palavra na tribuna da 21ª Sessão Ordinária).

OFÍCIOS AOS VEREADORES

- do Sindicato dos Funcionários, Servidores e Empregados Municipais de Bebedouro e Região.
CONVITES
- do Comitê da Bacia Hidrográfica do Baixo Pardo/Grande;

- da Câmara Municipal de Tabatinga;

- do Rotary Club de Bebedouro;

- do Rotary Club Bebedouro Solidariedade;

- da Câmara Municipal de Ribeirão Preto;

- da UVESP.
CONVITES AOS VEREADORES
- da Prefeitura Municipal de Bebedouro e Departamento Municipal de Saúde;

- do DEMEC (três convites);

- do DEMEC e Conselho Municipal de Educação;

- da ETEC;

- do comandante do 33º Batalhão de Polícia Militar do Interior;
- da EMEF Conrado Caldeira;

- do munícipe Lucas Moisés Lisboa Souza Ferreira de Melo;

- da Associtrus;

- da Rede Criança e outros;

- de Reed Exhibitions Alcantara Machado e SABESP;

- da 9ª Mostra de Arte Contemporânea;

- Los Tios de Los Niños;
- Câmara Municipal de Jaboticabal;

- do Instituto Tiradentes;
- da ACAMURCA;

- do CEREST regional;

- da Custódia Franciscana do Sagrado Coração de Jesus;

- da ETEC;

- do CMDCA e Rede Criança;

- dos Formandos Ulbra - Polo Bebedouro.
PROJETOS

- Projeto de Lei n. 78/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação do programa Farmácia Popular, que especifica e dá outras providências.
- Projeto de Lei n. 86/2009, de autoria do Poder Executivo, que cria o Fundo Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil - FMSPDC - e dá outras providências. 

- Projeto de Lei n. 87/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis que especifica e dá outras providências. 
- Projeto de Lei n. 88/2009, de autoria do vereador Carlinhos Pica-Pau - PV, que proíbe o uso de cigarros e outros produtos fumígenos derivados ou não de tabaco em quaisquer recintos do Hospital Municipal e dos postos da rede pública de saúde.

- Projeto de Lei n. 89/2009, de autoria do vereador Antonio da Vidraçaria - PTC, que dispõe sobre a proibição, no município de Bebedouro, do uso de capacete pelo condutor e pelo passageiro de motocicletas quando do ingresso e da permanência nos estabelecimentos públicos e privados e quando a motocicleta se encontrar estacionada, e dá outras providências.

- Projeto de Lei n. 90/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a firmar convênio com a Secretaria do Estado da Segurança Pública do Estado de São Paulo e dá outras providências.  
- Projeto de Lei n. 91/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES -, através do Banco do Brasil S/A, na qualidade de mandatário a oferecer garantias, e dá outras providências. 
- Projeto de Lei n. 92/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), que especifica. 

- Projeto de Lei n. 93/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 54.932,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e trinta e dois reais), que especifica. 
- Projeto de Resolução n. 04/2009, de autoria da Mesa Diretora, que dá nova redação ao parágrafo único do artigo 2º da Resolução n. 119, de 19 de maio de 2008, que especifica. 

- Projeto de Resolução n. 05/2009, de autoria da Mesa Diretora, que disciplina, na forma que especifica, o uso dos veículos automotores da Câmara Municipal de Bebedouro.
- Projeto de Decreto Legislativo n. 07/2009, de autoria da Mesa Diretora, que concede os títulos Prêmio Eficiência e Prêmio Empresa Parceira do Deficiente 2009, que especifica e dá outras providências. 
- Projeto de Decreto Legislativo n. 08/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, que institui o título Contribuinte Amigo do Esporte àqueles que contribuírem para projetos esportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, e dá outras providências.
- Projeto de Decreto Legislativo n. 09/2009, de autoria dos vereadores Paulo Bianchini - PTC - e Antonio da Vidraçaria - PTC, que concede título de Cidadão Bebedourense ao Sr. Roberto Engler.
INDICAÇÕES

De autoria do vereador Antonio da Vidraçaria - PTC

- n. 308/2009, indicando ao Prefeito que determine a manutenção do abrigo de passageiros do ponto de parada localizado na Avenida Raul Furquim, no sentido centro-bairro e próximo da Rua Quintino Bocaiúva;

- n. 310/2009, indicando ao Prefeito que, juntamente com os comandos da Guarda Civil Municipal e da Polícia Militar, determine a intensificação do policiamento ostensivo nas vias do Residencial Centenário que ficam localizadas nas proximidades da Estação Ecológica.
De autoria do vereador Carlinhos Pica-Pau - PV
- n. 300/2009, indicando ao Prefeito que, juntamente com a Cozinha-Piloto e o Departamento Municipal de Educação, estude a possibilidade de adotar a laranja descascada, pelo menos três vezes por semana, como sobremesa da merenda escolar servida nas unidades da rede municipal;
- n. 301/2009, indicando ao Prefeito que determine a instalação da iluminação na quadra de esportes do centro educacional do Residencial Santaella, onde hoje funciona a Escola Municipal de Educação Básica Maria Fernanda Lopes Piffer.
De autoria do vereador Jesus Martins - PV

- n. 303/2009, indicando ao Prefeito que, junto com o COMTUR e os Departamentos de Desenvolvimento e de Meio Ambiente, estude a possibilidade de viabilizar, conjuntamente com recursos dos Governos do Estado e da União e parcerias público-privadas, uma prainha artificial a partir das águas da nascente natural no povoado de Areias;
- n. 304/2009, indicando ao Prefeito que, como foi feito nos últimos anos, providencie a elaboração de um projeto nos moldes do anteprojeto anexado que disponha sobre Programa de Recuperação Fiscal, para débitos tributários de qualquer natureza, inscritos em dívida ativa do município, constituídos até 31 de dezembro de 2008;
- n. 305/2009, indicando ao diretor do Departamento Municipal de Educação, Sr. Fabiano Botamedi, que estude a possibilidade de adotar o procedimento de efetuar, com os alunos da rede municipal, a leitura de um versículo bíblico no início das atividades escolares.
De autoria do vereador Nelson Sanchez - DEM
- n. 307/2009, indicando ao diretor do Departamento Municipal de Tráfego, Sr. João Carlos Bordonal, que providencie um levantamento, por amostragem, das lombadas construídas em outras administrações, observando suas condições quanto às especificações estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB -, para, posteriormente, estudar sua real necessidade e um plano de ação para se regularizá-las.

De autoria do vereador Paulo Bianchini - PTC 

- n. 309/2009, indicando ao Prefeito que, junto com os Departamentos Municipais de Finanças e de Recursos Humanos e Administração, elabore projeto de lei nos moldes do anteprojeto anexado, em favor dos servidores municipais que se encontram na mesma situação dos professores municipais atendidos pela Lei n. 3.593/2006.
De autoria da vereadora Sebastiana - DEM 
- n. 299/2009, indicando ao diretor do Departamento Municipal de Tráfego, Sr. João Carlos Bordonal, que determine a inspeção das lombadas existentes em todas as vias públicas do nosso município, observando a necessidade de providenciar a pintura e/ou a colocação de placas de sinalização que as indiquem;
- n. 306/2009, indicando ao Prefeito que providencie a iluminação do entorno do monumento construído em homenagem aos fundadores de Bebedouro, popularmente conhecido como “muro de Berlim”, no Parque Centenário.
De autoria do vereador Sensei - DEM
- n. 302/2009, indicando ao diretor do SAAEB, Sr. Acelino Cardoso de Sá, que use o campo dos boletos das contas mensais destinado às mensagens aos usuários, para orientar proprietários de imóveis alugados e/ou fechados a conferir regularmente a adimplência dos inquilinos ou o não recebimento das contas de consumo mínimo, junto à autarquia se necessário, com o fim de se evitarem surpresas com contas não pagas ou, ainda, acumuladas.  

MOÇÕES
- n. 51/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, solicitando à Mesa que dê ciência da presente MOÇÃO DE APELO à Câmara dos Deputados, na pessoa do seu presidente, Michel Temer, dos membros da CCJC - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - e dos líderes de partido na Casa, para que envidem esforços, inclusive junto a seus pares, para se agilizar a tramitação e aprovação do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 2.254/2007, que dispõe sobre a atividade de jogos de azar no território nacional;

- n. 52/2009, de autoria do vereador Paulo Bianchini - PTC, solicitando à Mesa que dê ciência da presente MOÇÃO DE APELO à Câmara dos Deputados, na pessoa do seu presidente, Michel Temer, dos membros da CCJC - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - e dos líderes de partido na Casa, para que envidem esforços, inclusive junto a seus pares, para se agilizar a tramitação e aprovação do Projeto de Lei n. 2.897/2008, que altera a Lei n. 10.257/2001, que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências;
- n. 53/2009, de autoria da vereadora Sebastiana - DEM, solicitando à Mesa que dê ciência à Câmara dos Deputados, na pessoa do seu presidente, Michel Temer, dos membros da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - CCTCI - e dos líderes de partido na Casa, da presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao Projeto de Lei n. 3.677/2008, que altera a Lei n. 6.538/1978, excluindo do regime de monopólio da União o transporte e a entrega de carta e cartão postal para localidades ou horários não atendidos pela ECT e quando executados para endereços não fixos. Solicita, ainda, que uma cópia desta moção seja encaminhada à FENTECT - Federação Nacional dos Trabalhadores nos Correios, Telégrafos e Similares -, ao Sindicato dos Trabalhadores da ECT Ribeirão Preto, e à agência de Correios de Bebedouro;
- n. 54/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, solicitando à Mesa que dê ciência à Empresa Telefônica S.A., na pessoa do seu presidente, Sr. Antonio Carlos Valente, da presente MOÇÃO DE REPÚDIO pela falta de qualidade no préstimo dos serviços de telefonia no Estado de São Paulo, onde o número de reclamações dos seus usuários a destaca nos órgãos de defesa do consumidor. Solicita, ainda, que cópia desta propositura seja encaminhada à ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações - e, via e-mail, às câmaras municipais do nosso estado cadastradas na Secretaria desta Casa;
- n. 55/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, solicitando à Mesa que dê ciência à ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações -, na pessoa do seu presidente, Sr. Ronaldo Mota Sardenberg, da presente MOÇÃO DE APOIO à iniciativa de implantar o indicador para medir qualidade da telefonia fixa;

- n. 56/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, solicitando à Mesa que, através do Departamento Municipal de Esportes, dê ciência da presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos atletas e técnicos que integraram a delegação bebedourense nas cinco etapas do Campeonato Paulista de Taekwondo, pela brilhante atuação no conceituado campeonato, quando, no último dia 05 de julho, no município de Osasco, a equipe de Bebedouro sagrou-se a grande campeã, fato que promove positivamente o nome do nosso município e demonstra o talento dos nossos atletas e o nosso potencial na área desportiva.

USO DA PALAVRA NA TRIBUNA PELO PROPRIETÁRIO DA RÁDIO BEBEDOURO, DR. FERNANDO GALVÃO MOURA, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 249 DO REGIMENTO INTERNO, PARA FALAR SOBRE A MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. 79/2009, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.
USO DA PALAVRA NA TRIBUNA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, SR. JOÃO GUSTAVO SPIDO, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 249 DO REGIMENTO INTERNO, PARA FALAR SOBRE A MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. 79/2009, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.
	ORDEM DO DIA


- Projeto de Lei n. 83/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre elevação de crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que especifica.

- Mensagem ao Projeto de Lei n. 79/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre revogação de leis que especifica.
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